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AGRAVO  INTERNO  -  DECISÃO  QUE NEGOU
SEGUIMENTO À  APELAÇÃO  CÍVEL  – SÚMULA  E
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DE  TRIBUNAL
SUPERIOR - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART.
557,  CAPUT, DO CPC - PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E
DA ECONOMIA PROCESSUAL -  MATÉRIA DE FUNDO –
REVISÃO  CONTRATUAL – AUSÊNCIA INJUSTIFICADA
DA APRESENTAÇÃO  DO  CONTRATO  –  PENALIDADE
DO ART. 359 DO CPC73 – PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR –
AUSÊNCIA  DE  EXPRESSA  PACTUAÇÃO  DA
CAPITALIZAÇÃO  DOS  JUROS  –  CUMULAÇÃO  DA
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  COM  OUTROS
ENCARGOS – SÚMULA 472 DO STJ – ILEGALIDADE –
TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS – LIMITAÇÃO AOS
ÍNDICES  INDICADOS NA TAXA MÉDIA DE  MERCADO
OBSERVADA PELO BANCO CENTRAL –  AGRAVO QUE
NÃO TRAZ ARGUMENTOS SUFICIENTES A MODIFICAR
OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  -
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

É possível a revisão das taxas de juros remuneratórios nas
relações de consumo, uma vez demonstrada a abusividade
e  seja  capaz  de  colocar  o  consumidor  em  desvantagem
exagerada, mediante infração ao disposto no art. 51, § 1º,
do CDC, ante as particularidades do caso em concreto.

Ausente  a  inclusão  do  contrato  por  parte  do  banco
demandado, deve ser aplicada a penalidade do art. 359 do
CPC73, afastando-se a previsão da capitalização dos juros e
a  cumulação  da  comissão  de  permanência  com  outros
encargos da mora, com base nas Súmulas 539, in fine, e
472 do STJ.
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Ausente a apresentação do instrumento contratual com os
percentuais aplicados ao caso, andou certo o magistrado ao
limitar  a  taxa  de  juros  remuneratórios  ao  patamar  médio
estabelecido pelo Banco Central, no esteio da jurisprudência
pacífica do STJ.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno (fls.  189/203)  interposto  por
Santander  Leasing  S/A  Arrendamento  Mercantil  em  face  da  Decisão
Monocrática (fls. 183/187-v) que negou seguimento à Apelação interposta pelo
agravante, mantendo a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido
formulado  por  Alba  Lúcia  dos  Santos,  ora  agravada, nos  autos  da  Ação
Revisional, para limitar a taxa de juros remuneratórios  à média de mercado,
declarar a ilegalidade da capitalização de juros e da comissão de permanência
cumulada com outros encargos,  descaracterizando a mora e assegurando a
compensação ou restituição do indébito na forma simples.

Em razões recursais  do agravo interno,  o  promovido/agravante
funda sua pretensão na a) legalidade da capitalização de juros, com base nas
Súmulas 539,  e 541 do STJ;  b)legalidade da comissão de permanência; c)
inexistência de abusividade ou onerosidade excessiva no contrato que pudesse
ensejar  a  revisão contratual;  d)  ausência dos requisitos para a inversão do
ônus da prova; e) impossibilidade da caracterização da confissão ficta.

Ao final, requereu o provimento do Agravo, reformando a decisão
monocrática combatida.

Contrarrazões apresentadas às fls. 222/224, pugnando pelo não
conhecimento do recurso ou, subsidiariamente, pelo desprovimento do recurso.

VOTO

Inicialmente, insta esclarecer que a irresignação apresentada pela
promovida encontra guarida no art. 1021 do NCPC, cuja disposição garante ao
litigante a interposição do Agravo Interno em face de decisão proferida pelo
Relator, cabendo ao Órgão Colegiado a análise e apreciação da matéria.

Assim,  em sede de Agravo Interno,  postula  Santander  Leasing
S/A Arrendamento Mercantil a reforma da decisão monocrática às fls. 183/187-
v, alegando os pontos indicados no relatório acima.

A princípio, esclareço a legitimidade da aplicação do art. 557 do
CPC  de 1973 nos casos em que a matéria tratada dos autos já tenha sido
objeto de análise reiterada pelos Tribunais Superiores.
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Com efeito,  citando  Luiz Guilherme Marinoni  e Daniel  Mitidiero1

conceituam como Jurisprudência pacífica “aquela que não encontra oposição
séria dentro do Tribunal em que formada. Normalmente acaba enunciada sob a
forma  de  súmula.  Jurisprudência dominante é  aquela  que  predomina  na
orientação da Corte, ainda que exista outra orientação igualmente ponderável
em contrário. A jurisprudência dominante pode ser surpreendida no incidente
de uniformização de jurisprudência em que não se logrou quorum para edição
de  súmula  (arts.  476  e  479,  CPC)  e  no  incidente  de  deslocamento  de
competência (art.555, §1°,CPC)”.

Como se pode verificar, a jurisprudência dominante é aquela que
predomina no âmbito local, não implicando dizer que seja em todos os órgãos
fracionários e no Tribunal Pleno.

Além disso, é possível o julgamento monocrático do recurso, com
esteio no artigo 557 do CPC de 1973, ao se embasar decisão em precedente
do Tribunal sobre a matéria debatida, pois o fato de haver precedentes sobre a
questão controvertida, de igual raciocínio, já se mostra bastante para ilustrar o
posicionamento sobre o assunto, especialmente quando não existem na Corte,
julgados em sentido diverso, nem a parte aponta acórdão dissidente em apoio
da alegação de não ser dominante a jurisprudência a respeito.

Acrescento, ainda, que o STJ tem se manifestado no sentido de
ser  possível  a  aplicação  do  art.  557  do  CPC  quando  o  relator  segue  a
orientação dominante de seu órgão colegiado, porquanto esta postura privilegia
os princípios da celeridade e economia processuais. Veja-se o julgado extraído
do Informativo Jurisprudencial nº 539, de 15 de maio de 2014:

Não há ofensa ao art. 557 do CPC quando o Relator nega
seguimento a recurso com base em orientação reiterada e
uniforme do órgão colegiado que integra, ainda que sobre o
tema não existam precedentes de outro órgão colegiado –
do  mesmo  Tribunal  –  igualmente  competente  para  o
julgamento da questão recorrida. De fato, o art. 557 do CPC
concede autorização para que o Relator negue seguimento
a  recurso  cuja  pretensão  confronte  com  a  jurisprudência
dominante  do respectivo  Tribunal,  do  STF ou de Tribunal
Superior. Nesse contexto, a configuração de jurisprudência
dominante prescinde de que todos os órgãos competentes
em um mesmo Tribunal tenham proferido decisão a respeito
do tema. Isso porque essa norma é inspirada nos princípios
da economia processual e da razoável duração do processo
e tem por  finalidade  a  celeridade  na  solução dos litígios.
Assim,  se  o  Relator  conhece  orientação  de  seu  órgão
colegiado,  desnecessário  submeter-lhe,  sempre  e
reiteradamente,  a  mesma  controvérsia.   (AgRg  no  REsp
1.423.160-RS,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  julgado  em
27/3/2014.)

1in Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo, 5ª edição. RT, 2013, pág. 601/602.
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Embora  o  agravo  interno  confira  ao  relator  a  faculdade  de  se
retratar monocraticamente da decisão objeto do recurso, entendo que, in casu,
o  decisum ora agravado deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos,
razão pelo qual trago ao crivo deste órgão colegiado a Ementa da decisão, nos
exatos limites da interposição recursal, nos seguintes termos:

“[...]
APELAÇÃO  CÍVEL – REGRAS  DE  DIREITO
INTERTEMPORAL  - PUBLICAÇÃO  DE  SENTENÇA   E
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ANTES DA VIGÊNCIA DO
CPC/2015  –  ANÁLISE  DO  RECURSO  SOB  O
REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI 5.869/73 

Os atos  jurídicos  processuais  (sentença  e  Apelação) que
tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a  égide  do
regramento anterior  devem ser apreciados de acordo com
os  ditames elencados no CPC de 1973, mesmo que esta
decisão seja proferida na vigência da Lei nº 13.105/20152,
privilegiando  as  disposições  de  direito  intertemporal
estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como os axiomas
constantes  no  art.  1º  da  nova  lei  processual,  art.  6º  da
LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO –  FINANCIAMENTO
DE VEÍCULO –  JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE –
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO –  JUROS
REMUNERATÓRIOS  COM  BASE  NA  TAXA  MÉDIA  DE
MERCADO INDICADA PELO BACEN – PRETENSÃO QUE
VAI  AO ENCONTRO DO COMANDO JUDICIAL -  TARIFAS
ADMINISTRATIVAS  –  AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO   -
INTERESSE  RECURSAL  AFASTADO  - EXIBIÇÃO
INCIDENTAL DE CONTRATO – DOCUMENTO COMUM ÀS
PARTES  E  EM  POSSE  DO  BANCO  RÉU  –
CONSEQUÊNCIAS  DE  RECUSA  INJUSTIFICADA  EM
APRESENTAR – APLICAÇÃO DO ARTIGO  359 DO CPC –
PRESUNÇÃO  RELATIVA –  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  –
INCIDÊNCIA DO CDC AOS CONTRATOS – SÚMULA 297 DO
STJ –  CAPITALIZAÇÃO  –  POSSIBILIDADE  –  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL –  CONTRATO  NÃO
ENTABULADO PELO RÉU – PENALIDADE DO ART. 359 DO
CPC  –  DEVER  DE  INFORMAÇÃO  –  CAPITALIZAÇÃO
AFASTADA – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – VEDAÇÃO
DA CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS DA MORA –
SÚMULA 472 DO STJ  -   ENTENDIMENTO PACIFICADO –
RECURSO EM  CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DE  TRIBUNAL  SUPERIOR  E  LOCAL  –
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,  CAPUT, DO CPC DE 1973 –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

2  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.
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A  resistência  injustificada  quanto  ao  cumprimento  da
determinação de exibição incidental de documentos autoriza
que sejam presumidos verdadeiros os fatos alegados pela
parte  requerente  no  tocante  ao  que  pretendia  comprovar
com a documentação não apresentada, nos termos do art.
359 do Código de Processo Civil.

"É  permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,
data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000
(em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente pactuada."(...)3.

Aplicando-se  a  penalidade  prevista  no  art.  359  do  CPC,
presume-se  inexistente  expressa  pactuação  da
capitalização de juros no contrato firmado entre as partes,
reputando-se como legítimo o seu afastamento.

Ausente  a  inclusão  do  contrato  por  parte  do  banco
demandado, mais uma vez deve ser aplicada a penalidade
do art. 359 do CPC, afastando-se a previsão da cumulação
da comissão permanência com outros encargos da mora,
com base na Súmula 472 do STJ.
[...]

Assim,  conforme  abordado  na  fundamentação  do  decisum
combatido,  a promovida se furtou a apresentar o contrato de financiamento
firmado  entre  as  partes  após  a  determinação  judicial,  presumindo-se
verdadeiros os fatos alegados pela autora acerca da capitalização dos juros
sem  expressa  pactuação,  do  percentual  aplicado  à  taxa  de  juros
remuneratórios e  da  vedação  da  estipulação  da  comissão  de  permanência
cumulada com outros encargos da anormalidade.  

Restou  assentado  no  decisum hostilizado  a  impossibilidade  de
verificação da legalidade da capitalização com base nas Súmulas 539 e 541 do
STJ, tendo em vista a ausência de apresentação do contrato, impossibilitando
o  julgador  de  aferir  o  duodécuplo  da  taxa  mensal  como  expressamente
pactuada.

Ademais, ausente a apresentação do instrumento contratual com
os percentuais aplicados ao caso, andou certo o magistrado ao limitar a taxa de
juros remuneratórios ao patamar médio estabelecido pelo Banco Central, no
esteio da jurisprudência pacífica do STJ.

No mesmo sentido,  ausente a inclusão do contrato por parte do
banco demandado,  mais uma vez  foi aplicada a penalidade do art.  359 do
CPC, afastando-se a previsão da cumulação da comissão de permanência com
outros encargos da mora, com base na Súmula 472 do STJ.

3STJ,  REsp nº  973.827,  RS,  Relator  o  Ministro  Luis  Felipe Salomão,  Relatora  p/acórdão a  Ministra Maria  Isabel
Gallotti, julgado em 27.06.2012, retificada a proclamação do resultado em 08.08.2012
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Assim,  considerando  que  o  agravante  não  trouxe  nenhum
subsídio capaz de modificar a conclusão do  decisum agravado, que está em
consonância com as jurisprudências citadas, subsiste incólume o entendimento
nele esposado, não merecendo prosperar o presente recurso.

Frente ao exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento,  além do  Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto,  o  Exmº.Dr.
Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Leandro  dos
Santos).  Presente  à  sessão  a  Exmª.  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 19 de
julho de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/5
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